
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

INDICAÇÃO N° ______ DE NOVEMBRO DE 2025.

Autor: Marcos Ribeiro Partido: (PSD)

Indica ao Executivo Municipal, A isenção de 

Alvará  de  funcionamento  dos  templos 

religiosos no Município de Cáceres – MT.

O  Vereador  que  abaixo  subscreve  propõe  à  nobre  Mesa,  consultado  o  augusto  e 

soberano  Plenário,  na  forma  regimental,  seja  encaminhado  expediente  à  Excelentíssima 

Senhora  Prefeita,  ELIENE  LIBERATO  DIAS,  consubstanciado  na  seguinte  Proposição;

JUSTIFICATIVA

A  presente  indicação  se  faz  necessária,  com  o  objetivo  em  garantir  melhores  condições  para  o 

funcionamento  das  igrejas  em  nosso  Município  de  Cáceres  –  MT.  Pois  a  maioria  das  igrejas 

sobrevivem de doações e contribuições de Voluntariados, para que possam fazer seus trabalhos Sociais, 

Culturais e assistenciais beneficiando a população em geral.

Portanto a Isenção do Alvará Contribuirá de forma significativa, permitindo que as igrejas desempenha 

as atividades em favor da Comunidade.

Diante do exposto, conto com o apoio para que essa demanda seja atendida.

Atenciosamente, 

                                                                   Cáceres – MT 27 de novembro e 2025.

_________________

   Marcos Ribeiro (PSD)

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT – CEP: 78.210-05
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